
 
 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

 
 

ERRATA 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA, do dia 13 de março de 2018, na Emenda à Lei Orgânica Nº 

26, que “altera a redação do caput do art. 107 da Lei Orgânica do Município de Cariacica”. 

 

CONSIDERANDO o erro material existente na numeração da Emenda à Lei Orgânica 

supracitada; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de correção do referido equívoco; e, 

 

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo à Administração Pública, 

 

Onde lê-se: 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 26, de 13 de março de 2018. 

 

Leia-se: 

 

EMENDA À LEI ORGÂNCIA Nº 25, de 13 de março de 2018. 

 

 

Cariacica/ES, 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 25, 

De 13 de março de 2018 

 

 

Altera a redação do caput do art. 107 

da Lei Orgânica do Município de 

Cariacica 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso X, do art. 30 e o § 2º do art. 45 da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

PROMULGA 

 

Art. 1º. O caput do art. 107 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 107. O Município deverá elaborar o Plano 

Municipal de Segurança Pública e manterá a Guarda 

Municipal destinada a proteger bens, serviços e 

instalações públicas municipais, assim como a 

fiscalização do trânsito, conforme disposição legal”. 

 

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor da data de sua publicação. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 13 de março de 2018. 

 

 

ÂNGELO CESAR LUCAS 

Presidente 

 

 

 

ANDRÉ MONTEIRO LOPES   AMARILDO ARAÚJO 

1º Secretário    2º Secretário 


